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PORTARIA Nº 001/2023 

 

DESIGNA OS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE UAUÁ NA CONFERÊNCIA 

TERRITORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO TSSF, QUE 

ACONTECERÁ NOS DIAS 21 E 22/08/2023. 

 

A presidente do COMSEA de Uauá, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO: 

 

- A necessidade do município de Uauá participar da Conferência Territorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional  que acontecerá nos dias 21 e 22/08/2023 na cidade de Juazeiro 

(Ba); 

- A deliberação da Plenária realizada no dia 17/08/2023, convocada pelo COMSEA 

através do Edital n.º 001/2023. 

 

RESOLVE:  

Art. 1 - Designar os delegados que representarão o município de Uauá na Conferência 

Territorial de Segurança Alimentar e Nutricional do TSSF, que acontecerá nos dias 21 e 

22/08/2023, na cidade de Juazeiro (Ba), a saber: 

 

I – Segmento Movimentos Populares Organizados, Associações Comunitárias e 

Organizações Não-Governamentias - Instituto Social Antônio Conselheiro – ISAC 

MARILUCE CARDOSO DOS SANTOS 

CPF: 675.710.265-04 

 

II – Segmento Povos Tradicionais – Coletivo de Jovens CUC (Comunidade de Ouricuri) 

JAIR CARDOSO MATOS 

CPF: 087.201.575-09 

 

III – Segmento Governo – Secretaria Municipal de Saúde 

JULIANA GOMES VITOR 

CPF: 933.190.025-20  
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Art. 2 - Os delegados designados deverão no retorno ao município trazer uma devolutiva 

ao COMSEA do que ocorreu na Conferência Territorial em data e hora a ser fixada pela 

presidente do COMSEA. 

 

Art. 3 - Está portaria entra em vigor nesta data. 

 

Uauá - Ba, 17 de agosto de 2023. 

 

 

Mariluce Cardoso dos Santos 

Presidente do COMSEA 
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